
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP

SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO E PRODUÇÃO

 
OFÍCIO-CIRCULAR Nº 9/2023/SDP/ANP-RJ

Rio de Janeiro, data da assinatura eletrônica.

 

Aos operadores dos Contratos de E&P em Fase de Produção

 

Assunto: Comunicação de paradas de produção de unidades de produção marí�mas - Re�ficação. 

 

Referências:
[1] Processo 48610.219890/2023-74;
[2] O�cio-Circular nº 004/2016/SDP (SEI nº 3137900);
[3] OFÍCIO-CIRCULAR Nº 7/2023/SDP/ANP-RJ  (SEI nº 3137472).

Senhor(a),

  

1. Em re�ficação aos [2] e [3], no qual informavam que  a comunicação da parada de
produção deveria ser feita em até 24 horas após o início da parada de produção de unidades de produção
marí�mas, re�ficamos que tal comunicação deve ser feita em até 48 horas, conforme disposto na
Resolução ANP nº 882/2022.

2. Ademais, ressaltamos que tal comunicação aplica-se exclusivamente para paradas
de unidades de produção marí�mas. 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por BRUNO VIEIRA GULLO, Assessor Técnico de
Desenvolvimento e Produção, em 10/07/2023, às 17:30, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.anp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3210669 e
o código CRC A8BE9E8E.

 

https://atosoficiais.com.br/anp/resolucao-n-882-2022-estabelece-o-procedimento-para-a-comunicacao-de-incidentes-e-o-envio-de-relatorios-de-investigacao-pelos-operadores-de-contrato-de-exploracao-e-producao-de-petroleo-e-gas-natural-e-pelas-empresas-autorizadas-a-exercer-as-atividades-da-industria-do-petroleo-gas-natural-e-biocombustiveis?origin=instituicao#:~:text=Estabelece%20o%20procedimento%20para%20a,petr%C3%B3leo%2C%20g%C3%A1s%20natural%20e%20biocombust%C3%ADveis.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://sei.anp.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Observação: Caso responda este o�cio, indicar expressamente o processo nº 48610.219890/2023-74 SEI nº 3210669


